Estância Velha RS, 09 de fevereiro de 2015.




Excelentíssima Presidente:




Segue em anexo , a minuta do Projeto de Lei “ que Revoga a Lei Municipal n. 1076 de 06 de dezembro de 2005  e alterações, que “ Dispõe  sobre as sessões da Câmara Municipal  , e dá outras providências”.




A proposta visa  revogar o dispositivo da Lei Municipal que  estabelece  a título indenizatório o pagamento aos Vereadores equivalente a 30%( trinta  por cento) do subsídio  mensal , por convocação extraordinária.




Sendo o que se apresentava para o momento , renovamos os votos de estima e apreço.

Autor: 
Ver. Luciano  André Rodrigues Kroeff      Apoio:     Ver. Carlito Borges

Apoio: Ver: Samuel Jantsch                  Apoio:  Ver. Cláudio Hansen  

Apoio Ver. Lotário Seevald



Exma Sra. Presidente

Neila Becker

Câmara de Vereadores

Estância Velha RS.

Projeto de Lei nº.007/2015




Revoga as Leis Municipais n. 1.076 de 06.12.2005





e 1.867 de 28.02.2013  “ Dispõe sobre as Sessões 




da Câmara Municipal  e dá outras providências.





O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.





Faço saber que por iniciativa do Poder Legislativo Municipal , foi aprovado e eu sanciono e  promulgo a seguinte Lei:





Art . 1º  Ficam revogadas as Leis Municipais n. 1.076 de 06 de dezembro de 2005 que “ Dispõe sobre Sessões da Câmara Municipal e dá outras providências e  Lei Municipal n. 1.867 de 28 de fevereiro de 2013 que” Altera o art 1º da Lei Municipal n. 1076 de 06..12.2005 .




Art 2º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.





Estância Velha RS, em 









José Waldir Dilkin










Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
